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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU
Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre o critério para concessão de remissão de créditos tributários,
bem como fixa valor mínimo para o ajuizamento da execução fiscal
objetivando a cobrança de dívida ativa da fazenda pública municipal e dá
outras providências.

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para fins de atuação da
Procuradoria Municipal quantos aos débitos dos contribuintes do município:
§1º. Para as dívidas ainda em fase administrativa:
a) cujo valor seja igual ou inferior aos emolumentos, incluindo a intimação,
fixados pelo Instituto de Protesto – IEPTB, será concedida remissão, nos termos
do artigo 156, IV do Código Tributário Nacional;
b) cujo valor seja superior a alínea “a” até 15 (quinze) UFESP’s, será efetuado o
protesto das respectivas CDA’s, nos termos da Lei Federal 12.767/2012 e da Lei
Municipal nº 683/2018.
c) cujo valor seja superior a 15 (quinze) UFESP’s, ficará a critério da Procuradoria
do Município a adoção da medida que entender cabível para a cobrança da
dívida.
§2º. Para as dívidas municipais ajuizadas:
a) cujo valor seja inferior a R$ 221,10 (duzentos e vinte e um reais e dez
centavos), poderá ser requerida a extinção dos processos, sem o pagamento de
custas processuais, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80;
b) cujo valor seja superior a R$ 221,10 (duzentos e vinte e um reais e dez
centavos) e inferior a 15 (quinze) UFESP’s, poderá ser requerido o arquivamento
dos processos;
c) cujo valor seja superior a 15 (quinze) UFESP’s, ficará a critério da Procuradoria
do Município a adoção das medidas judiciais cabíveis para a cobrança da dívida.
Parágrafo único – O valor de R$ 221,10 (duzentos e vinte e um reais e dez
centavos) utilizado como parâmetro nos itens acima, refere-se à somatória das
custas finais do processo no valor de 5 UFESP’s (R$ 128,50), do valor referente à
diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$ 77,10) e o valor referente à citação por
carta com AR (R$ 15,50).
Art. 2º Os valores mencionados no artigo anterior serão atualizados de
acordo com as normas expedidas pela Secretaria da Fazenda do Estado e pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Art. 3° Decorrido o prazo prescricional para cobrança judicial dos créditos
tributários ou não tributários, será promovida a baixa da inscrição e extinção
destes.
Art. 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma
do artigo 28, da Lei de Execução Fiscal, para os fins de que tratam os parâmetros
fixados no artigo 1º, será considerada a soma dos débitos atualizados das
inscrições reunidas.
Art. 5º O Poder Executivo está autorizado a conceder a remissão de créditos
tributários, bem como proceder ao cancelamento de créditos não-tributários,
em conformidade com os parâmetros acima definidos e em consonância com o
inciso II, do §3º do art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 6º Para os fins desta Lei, serão considerados todos os débitos de
Responsabilidade do mesmo contribuinte, decorrentes da dívida tributária e
não tributária do Município, inscrita ou a inscrever, cujo valor acumulado até o
limite do prazo prescricional seja inferior aos custos de cobrança na via
administrativa ou judicial, neste considerados os ônus legais e correção.
Art. 7º O cancelamento dos créditos será devidamente homologado pela
Autoridade que detiver a competência para o lançamento.
Parágrafo único – Enquanto não homologado o cancelamento dos créditos, o
contribuinte será considerado como devedor comum do erário municipal.
Art. 8º A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar não afasta a
incidência de atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a
exigência de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas
em Lei.
Art. 9º O Chefe do Poder Executivo Municipal expedirá instruções
complementares ao disposto nesta Lei, inclusive quanto à de programas
administrativos específicos para a cobrança dos débitos não sujeitos ao
ajuizamento das execuções fiscais.
Art. 10º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 45 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FECHAMENTO DA VIA PÚBLICA DENOMIN ADA
“BOULEVARD” NA RUA XV DE NOVEMBRO, AOS FINAIS DE SEMANA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal de Pariquera-Açu, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o pedido da população de fechamento do Boulevard, que fica
situado na rua XV de novembro, confluência da Av. Dr. Carlos Botelho com a Dr.
Fernando Costa,
CONSIDERANDO que muitas famílias frequentam esse espaço aos finais de
semana;
CONSIDERANDO a expectativa dos comerciantes de que com o fechamento da
via pública aumentará o número de turistas em nossa cidade, gerando assim
mais renda e empregos;
CONSIDERANDO que cabe a Administração Pública Municipal regulamentar o
bloqueio do trânsito, nos termos do artigo 21, II e 24, II, do Código de Trânsito
Brasileiro;

DECRETA:

Art. 1º - Fica bloqueada a rua XV de Novembro, da confluência com a Av. Dr.
Carlos Botelho, até o término do restaurante Kalangus, as sextas-feiras, sábados
e domingos das 18 horas ás 03 horas, restando livre o espaço em frente a
Prefeitura Municipal para estacionamento de veículos.
Art. 2º - Caso haja a necessidade de locomoção dos residentes em imóveis
situados neste perímetro, será permitida sua passagem, removendo os
obstáculos existentes que impeçam o trânsito.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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